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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2546 de 03/04/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: S JORGE C MONTEIRO. 
Processo: 1202/2017 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de Equipamento e Material de Informática. 
Valor: R$ 1.152,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: BAZAR IRMÃOS MENDES LTDA - ME. 
Processo: 1205/2017 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de Equipamento e Material de Informática. 
Valor: R$ 6.351,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
Empresa: VER 55 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 0763/2017 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de Equipamento e Material de Informática. 
Valor: R$ 4.175,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO N.º 001/2017 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 001/2017, celebrado com a empresa TOMASSINI 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, tendo como objeto a 
realização do Show Artístico com o grupo FUNDO DE 
QUINTAL, na Festa do Doce no Município de Paty do Alferes. 

 
                                   Paty do Alferes, 03 de abril 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA DO DECRETO N.º 4.756   DE  29    DE  MARÇO  DE    2017. 
 

Onde se lê: 
 

FONTE =  015   R$ 31.812,75   (Contribuição de Iluminação Pública) 
 

Leia-se: 
 
FONTE =  015   R$ 31.812,75   (Royalties) 

 
DECRETO    N.º 4.756   DE  29    DE  MARÇO  DE    2017. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 31.812,75   (Trinta e Um Mil, Oitocentos e Doze Reais e Setenta e Cinco Centavos). 
 
FONTE =  015   R$ 31.812,75   (Royalties) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             20.000,00  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             11.812,75 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             31.812,75  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  29    de    março       de       2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 028 / 2017 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar, LUCIMAR PECORARO MARQUES, Diretora 
Administrativa, Matrícula 018/01, ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA 
PEREIRA, Técnico de Contabilidade, Matrícula nº 003/01, e IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR, Procurador Jurídico, Matrícula 
nº 227/02 para formarem a Comissão de Desenvolvimento Funcional 
conforme Artigos 40 e 43 da Lei nº 2074 de 16/04/2015. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos em 01 de abril de 2017. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 

JULIANO BALBINO DE MELO 
Presidente 

P O R T A R I A    Nº 259/2017 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as diversas 
secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais por 
servidores; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor VINÍCIUS ROSA DE SOUZA, Matrícula nº 1258/02, 
para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, em 
havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de transporte 
individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento desta 
autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 20 de março de 2017. 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA    N.º  290/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0016/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 011/2017, Processo nº 
1867/2017, referente a  aquisição de combustível 1º distrito (AUTO POSTO 
PATY LTDA). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

 

PORTARIA    N.º  291/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0016/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 011/2017, Processo nº 
1866/2017, referente a  aquisição de combustível 1º distrito (AUTO POSTO 
NOVA CIDADE DE PATY LTDA). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

PORTARIA    N.º  292/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0016/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 011/2017, Processo nº 
1875/2017, referente a  aquisição de combustível 2º distrito (POSTO BARÃO 
DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

PORTARIA    N.º  293/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0017/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 004/2017, Processo nº 
1510/2017, referente a  aquisição de peças (AUTO POSTO BOM CLIMA 
LTDA). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   
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PORTARIA    N.º  294/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0017/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 004/2017, Processo nº 
1511/2017, referente a  aquisição de peças (PONTO TREZE COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS LTDA). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

PORTARIA    N.º  295/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0017/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 036/2016, Processo nº 
611/2017, referente a  aquisição de Material de Construção (LUZ COR 
COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

PORTARIA    N.º  296/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0017/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 039/2016, Processo nº 
4578/2016, referente a  aquisição de Material  Hidráulico (OBRA PRIMA 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-EPP.) 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   

PORTARIA    N.º  297/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 0016/2017 da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos.  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores SEBASTIÃO D’AVILA DOS SANTOS, 
matrícula 677/01 e FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula 1266/02, para 
serem gestores do Contrato, registro de preços nº 011/2017, Processo nº 
1872/2017, referente a  aquisição de combustível 1º distrito (POSTO 
TURCÃO). 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO                           
PREFEITO MUNICIPAL                   
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PORTARIA N.º  298/2017 - GP 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.520 de 23 de setembro de 2008; 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Alterar com substituição de membro, a Portaria nº 372/2016 G.P. que 
nomeou os membros para comporem a COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
FUNCIONAL, sob a Presidência do primeiro, de acordo com o art. 41 da Lei 
Municipal nº 1.520 de 23 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 
estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes, ficando a composição conforme abaixo: 
 
CAMILA DE OLIVEIRA LISBOA – Secretária de Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas; 
Lindaura Cristina Trindade Nobre – Assessora Executiva de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas; 
Regina Helena de Souza Affonso Barros – Diretora da Divisão de Pessoal;  
Gil Cleber Gaspar Rosa – Artífice de Obras e Serv. Públicos; 
Fernando Camargo – Guarda Municipal. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  03  de abril  de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 299/2017 - G. P. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar JULIANA KARL BERNARDES, do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
Símbolo DAS-3. Lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  300/2017 - G.P. 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido REGINA HELENA DE SOUZA AFFONSO 
BARROS, matrícula nº 083/01, do cargo em comissão de DIRETORA 
DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS simbolo DAS-3. Lotada na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 301/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear REGINA HELENA DE SOUZA AFFONSO BARROS, 
para exercer o cargo em comissão de DIRETORA DA DIVISÃO DE 
GESTÃO DE PESSOAS, Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 050% (cinquenta 
por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE PATY DO ALFERES 
PODER EXECUTIVO 

 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

P O R T A R I A   Nº  302/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. da servidora constante abaixo, lotada na  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
Maria do Carmo Curitiba de C. Furtado 097/01 FG -1 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 303/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear MARIA DO CARMO CURITIBA DE CARVALHO 
FURTADO, para exercer o cargo em comissão de DIRETORA DA 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, Símbolo DAS-3, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 050% 
(cinquenta por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE PATY DO ALFERES 
PODER EXECUTIVO 

 

Não é possível exibir esta imagem no momento.

P O R T A R I A   Nº  304/2017 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a Função 
Gratificada – F.G. a servidora constante abaixo, lotada na  SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
JULIANA KARL BERNARDES 1355/01 FG -1 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de abril de 2017. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 


